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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 046/2023 
Ii 

i• 

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA, insch -nt 

CNPJ/MF sob o n° 17.695.040/0001-06, com sede na Praça São Sebastião, 440, Centro, 

Morro da Garça/MG, CEP: 39.248.000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

Márcio Túlio Leite Rocha, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, de ora 

em diante denominados simplesmente CONTRATANTE, de outro lado, a empresa Flor do 

Mato Floricultura e Lanchonete LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 48.706.639/0001-13, 

com sede na Rodovia LMG 754, KM 20, s/n, bairro Zona Rural, na cidade de lnimutaba, 

Estado De Minas Gerais, neste ato representada pelo Sr. Aristarco Barbosa Lemos, sócio 

Administrador, inscrito no CPF so b o n° 012.072.496-02, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATADA, na melhor forma de direito, resolvem celebrar o presente 

contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei 8.666/93 e mediante as 

seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA i a - DO OBJETO 

1.1. Prestação de serviços de Iluminação e Jardinagem, bem como aquisição de mudas, 

materiais e material elétrico para criação do jardim e iluminação para a beira do córrego da 

Ponte da Rua para recuperação de área degradada em APP, em atendimento a requisição 

da Assessoria Especial de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

CLÁUSULA 2 a - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. Dos preços 

2.1.1. O CONTRATANTE pagará ao contratado o valor total estimado de R$ 27.216,00 

(vinte e sete mil duzentos e dezesseis reais), conforme especificado abaixo: 

LOTE ÚNICO 

Item Unid Quant. Descrição Vr. Unit. Vr. Total 

01 Unid 01 
Mão de obra de serviço de Jardinagem e 

Iluminação 
R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 

02 M2 520 Grama Esmeralda R$ 16,00 R$ 8.320,00 

03 Unid 150 Barba de Serpente R$ 5,00 R$ 750,00 

04 Unid 150 Mini ixoria R$ 8,00 R$ 1.200,00 

05 Metro 40 Limador de Grama R$ 5,00 R$ 200,00 

Endereço Praça São Sebastião, 440 — Centro — Telefones (038) 3725 1105 e 3725 1110 - FAX (038) 3725 1150 
E-mail. licitação@morrodagarca.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA 

C EP. 39 .2 4 8 -000 C N PJ 1769 504 O /O q9.1- .4 .4tr. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
fflçt(s) 

06 Unid 65 Rouxinho 10x3 cm. R$ 45,00 R$ 2.915;10 

07 Quilo 2 Prego 18x30 R$ 28,00 R$ 56,00
I 

08 Metro 30 Madeira paraju 12x8 cm R$ 95,00 R$ 2.850,00 

09 Unid 4 Refletor LED. 100w 6500k led triângulo R$ 91,00 R$ 364,00 

10 Unid 200 Cabo PP 2x1 50MM R$ 6,00 .. R$ 1.200,00 

11 Unid 2 Refletor LED; 200w 6500k brisa R$ 220,00 R$ 440,00 

12 Unid 4 
Relé foto elétrico 500w bivolt RFE-10 s/base 

margirus 
R$ 50,00 R$ 200,00 

13 Metro 200 Mangueira Corruga cinza R$ 1,30 R$ 260,00 

14 Unid 1 
Quadro disjuntor sobrepor 03/04, marca Tigre 

ou de qualidade equivalente ou superior 
R$ 43,00 R$ 43,00 

15 Unid 3 
Mine disjuntor unip 1x020a, marca WEG ou de 

qualidade equivalente ou superior 
R$ 14,00 R$ 42,00 

16 Unid 10 Caiçara lum. Parede Preta R$ 84,00 R$ 840,00 

17 Metro 2 Fita isolante 20m R$ 13,00 R$ 26,00 

VALOR TOTAL R$ 27.216,00 

2.1.2. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, após 

a execução dos contratos e a emissão da Nota Fiscal. 

2.1.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.1.4. Os preços referidos na proposta incluem todos os custos e benefícios decorrentes do 

fornecimento dos produtos, bem como da prestação dos serviços, de modo a constituírem a 

única e total contra prestação pela execução do contrato. 

2.1.5. O Município poderá sustar o pagamento a que o contratado tenha direito, enquanto 

não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 

recolhimento de multa aplicada. 

2.1.6. Os pagamentos efetuados à Contratado não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas 

com a qualidade. 

2.1.7. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações 

fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à competência 

imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida. 

2.2. DO REAJUSTE e/J) 
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2.2.1. Por força das Leis Federais n° 9.069/95 e 10.192/2002, os preços poder ser 

reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo autorização de aumento., 

concedido pelo Governo Federal. 

2.2.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

2.2.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 

assinatura do contrato e do 12° mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo 

preço a partir do 130 mês. 

CLÁUSULA 33 - DA DOTAÇÃO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária n°: 02.06.01.04.122.0003.2070.3.3.90.30.00 - Ficha 218 

CLÁUSULA 43 - DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura e até o dia 30/06/2023. 

CLÁUSULA 63 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo 

com o que preceitua o § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA 63 - DA NOVAÇÃO 

6.1. Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do 

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva 

obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 73 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93. 
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b) Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos dos materiais e a prestação dos se 

objeto do contrato. 

c) Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, nos prazos fixados. 

d) Rejeitar no todo ou em parte os produtos e ou serviços, se considerados em desacordo 

com os termos do contrato. 

e) Emitir a autorização de fornecimento e prestação de serviços, com clareza e com 

antecedência da data do fornecimento. 

CLÁUSULA 8a - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

8.1 - Obrigações da Contratada: 

a) Fornecer os itens, bem como prestar os serviços em estrita observância das condições 

previstas no contrato e na proposta. 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos e ou prestação dos 

serviços, objeto desta licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 

responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização. 

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, 

inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras 

decorrentes do fornecimento dos produtos, bem como dos serviços, serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite 

fixado no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

f) Pela prestação dos serviços e entrega dos itens descritos no anexo 1, no prazo de 10(dez) 

dias úteis, a contar do recebimento da autorização de fornecimento, no local indicado pela 

Assessoria Especial de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

CLÁUSULA 10a - DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. A fiscalização sobre a prestação dos serviços, bem como do forneci 
481,6 

produtos objeto do presente contrato será exercida pela Assessoria Especial d 

Esporte, Lazer e Turismo, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 

imperfeições técnicas, vícios redibithrios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA li a - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta Licitação, erros ou 

atrasos no fornecimento dos produtos, bem como da prestação dos serviços e quaisquer 

outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 

adjudicatária as seguintes sanções: 

a) advertência 

b) multa de 20 °A (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, no caso de o 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por motivo 

de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente. 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 

promova sua reabilitação. 

11.2. A sanção de advertência de que trata o subitem 11.1, letra "a" poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprinnento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na execução do contrato; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento dos itens, bem 

como da prestação dos serviços ao Contratante, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave. 

11.3. Pelo atraso injustificado no fornecimento dos produtos, bem como na prestação dos 

serviços de jardinagem ou pelo descumprimento das notificações para regularização das 

falhas apontadas pelo Contratante, o Contratado sujeitar-se-á à multa de mora de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções. 

11.4. O valor das multas referidas na alínea "h" do subitem 11.1 e 11.3 poderá ser 
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11.5. A penalidade estabelecida na alínea "d", subitem 11.1, será da competênci 

do Prefeito Municipal. 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

CLÁUSULA 12a - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial de Imprensa do 

Município (Quadro de Avisos de Publicação), conforme disposto no Artigo 86 da Lei 

Orgânica do Município, por conta do Contratante. 

CLÁUSULA 13a - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curvelo - Estado de Minas Gerais, para dirimir 

qualquer dúvida oriunda deste Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 

assinam. 

Morro da Garça/MG, 05 de junho de 2023. 

Má lio Leite Rocha 

Prefeito Municipal de Morro da Garça 

CONTRATANTE 

Flor do Mato ricultura e anchonete LTDA 

CNPJ: 48.706.639/0001-13 

CONTRATADA 

TESTEMUN S: 

-2crk Q ly C4. CL =1")1 rn to, ;à ‘i 
CPF I 3- 3MD 

eaboà-\ c-i. 

cpF
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